
LEI MUNICIPAL Nº 4.439
Autoriza auxilio extraordinário para a Caritas 

Paroqui al Nossa Senhora da Fátima, entidade mantenedora 
das

Creches Santa Terezinha e Sπo Sebastiπo, e autoriza
abertura de Credito Suplementar.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um 
auxilio extraordinário para a Cáritas Paroquial Nossa Senhora de 
Fátima,  entidade  mantenedora  das  Creches  particulares  Santa 
Terezinha  e  Sπo  Sebastiπo,  desta  cidade,  no  valor  de  CR$ 
55.000,00 (cinqüenta e cinco mil cruzeiros reais).

Art. 2º - Para atendimento da despesa criada com o artigo 
anterior, fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Su-
plementar  no  orçamento  vigente,  no  valor  de  CR$  55.000,00 
(cinqüenta e cinco mil cruzeiros reais) no seguinte titulo:

11 - Encargos Gerais do Município 
1101 - Subvenções Sociais - Auxilio conforme Lei
Atividade nº 2.073
323100.241 - Subvenções Sociais
Art. 3º - Servira de recursos para cobertura do Credito au-

torizado  no  artigo  anterior,  a  reduçπo  da  seguinte  verba  do 
orçamento:

07 - Sec.Mun.da Saúde, meio Amb.e Prom.Social
0704 - Manutençπo de Creches e CEBENs
Atividade nº 2.055
312000.190 -  Material  de  Consumo..............  CR$ 

55.000,00 
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 

entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 10 DE AGOSTO DE 1993

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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